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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 11/2021 
 
 
 
 
 

Ref.: Homologação de ad referendum 
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
204ª Reunião Ordinária, realizada no dia 05 de maio de 2021, homologou o ad referendum na 
Resolução Interna DCE-FEF Nº 05/2021 e na Resolução Interna CODESP-FEF Nº 07/2021 referente 
ao Convênio 92845 - Contrato que entre si celebram a ALPARGATAS S.A. e a UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CAMPINAS, com a interveniência administrativa da Fundação de Desenvolvimento 
da Unicamp. 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
06 de maio de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO FEF nº 11/2021

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 9E24347B 883D4FCF 8C69286F 0EC77FD4



Documento assinado eletronicamente por Orival Andries Júnior, DIRETOR DE UNIDADE UNIVERSITÁRIA, em
06/05/2021, às 09:31 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
9E24347B 883D4FCF 8C69286F 0EC77FD4
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 12/2021 
 
 
 
 
 

Ref.: Homologação de ad referendum 
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
204ª Reunião Ordinária, realizada no dia 05 de maio de 2021, homologou o ad referendum na Ata da 
consulta para Chefia do Departamento de Ciências do Esporte (mandato 27/03/2021 a 26/03/2023), 
tendo sido eleita a Professora Doutora Karine Jacon Sarro. 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
06 de maio de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO FEF nº 12/2021

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 36AA0C73 A4A44463 A4D10256 7F10A6B3



Documento assinado eletronicamente por Orival Andries Júnior, DIRETOR DE UNIDADE UNIVERSITÁRIA, em
06/05/2021, às 09:31 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
36AA0C73 A4A44463 A4D10256 7F10A6B3
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 13/2021 
 
 
 
 
 

Ref.: Homologação de ad referendum 
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
204ª Reunião Ordinária, realizada no dia 05 de maio de 2021, homologou o ad referendum na Ata da 
consulta para Chefia do Departamento de Estudos da Atividade Física Adaptada (mandato 
27/03/2021 a 26/03/2023), tendo sido eleito o Professor Doutor Marco Carlos Uchida. 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
06 de maio de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

RESOLUÇÃO FEF nº 13/2021

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 4F1E4EAA F1554533 A4AD4F81 92ADE422



Documento assinado eletronicamente por Orival Andries Júnior, DIRETOR DE UNIDADE UNIVERSITÁRIA, em
06/05/2021, às 09:31 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
4F1E4EAA F1554533 A4AD4F81 92ADE422
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 14/2021 
 
 
 
 
 

Ref.: Relatório de Atividades de Docência, Extensão e Pesquisa – RADEP 
 

 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
204ª Reunião Ordinária, realizada no dia 05 de maio de 2021, aprovou os pareceres favoráveis 
referentes ao Relatório de Atividades de Docência, Extensão e Pesquisa do Professor Doutor Bruno 
Rodrigues, período: 01/11/2017 a 31/10/2020. 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
06 de maio de 2021 

 
 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO FEF nº 14/2021

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 1BC21F74 E8194FC3 A4853A96 E45858D2



Documento assinado eletronicamente por Orival Andries Júnior, DIRETOR DE UNIDADE UNIVERSITÁRIA, em
06/05/2021, às 09:31 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
1BC21F74 E8194FC3 A4853A96 E45858D2
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 15/2021 
 
 
 
 
 

Ref.: Relatório de Atividades de Docência, Extensão e Pesquisa – RADEP 
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
204ª Reunião Ordinária, realizada no dia 05 de maio de 2021, aprovou os pareceres favoráveis 
referentes ao Relatório de Atividades de Docência, Extensão e Pesquisa da Professora Doutora 
Laurita Marconi Schiavon, período: 01/01/2018 a 31/12/2020. 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
06 de maio de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO FEF nº 15/2021

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 95D896B7 E192417A A93D9D37 1DB173F0



Documento assinado eletronicamente por Orival Andries Júnior, DIRETOR DE UNIDADE UNIVERSITÁRIA, em
06/05/2021, às 09:31 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
95D896B7 E192417A A93D9D37 1DB173F0
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 16/2021 
 
 
 
 
 

Ref.: Relatório de Atividades de Docência, Extensão e Pesquisa – RADEP 
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
204ª Reunião Ordinária, realizada no dia 05 de maio de 2021, aprovou os pareceres favoráveis 
referentes ao Relatório de Atividades de Docência, Extensão e Pesquisa do Professor Doutor Mário 
Luiz Ferrari Nunes, período: 01/12/2017 a 30/11/2020. 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
06 de maio de 2021 

 
 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO FEF nº 16/2021

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código F75633C9 B9C445B8 BA25CAC1 46A10340



Documento assinado eletronicamente por Orival Andries Júnior, DIRETOR DE UNIDADE UNIVERSITÁRIA, em
06/05/2021, às 09:31 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
F75633C9 B9C445B8 BA25CAC1 46A10340
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 17/2021 
 
 
 
 
 

Ref.: Resolução Interna DEFH-FEF Nº 06/2021 
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
204ª Reunião Ordinária, realizada no dia 05 de maio de 2021, aprovou o parecer favorável referente 
a solicitação do Prof. Dr. Sérgio Settani Giglio para o exercício de atividade simultânea, junto ao 
Instituto Ludopédio, no período de 24 meses. 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
06 de maio de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO FEF nº 17/2021

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 6F01584F AF2E40FB A5C6AC2D 9E43A664



Documento assinado eletronicamente por Orival Andries Júnior, DIRETOR DE UNIDADE UNIVERSITÁRIA, em
06/05/2021, às 09:31 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
6F01584F AF2E40FB A5C6AC2D 9E43A664
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 18/2021 
 
 
 
 
 

Ref.: Resolução Interna CODESP-FEF Nº 05/2021 e Resolução 
Interna DEAFA-FEF Nº 04/2021 

 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
204ª Reunião Ordinária, realizada no dia 05 de maio de 2021, aprovou o parecer favorável referente 
ao Curso de Difusão Científica em Farmacologia no Esporte e no Exercício, tendo como proponente 
o Professor Doutor Bruno Rodrigues. 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
06 de maio de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO FEF nº 18/2021

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 5BBDD0D5 69A14A06 910EB67C 1D3103EF



Documento assinado eletronicamente por Orival Andries Júnior, DIRETOR DE UNIDADE UNIVERSITÁRIA, em
06/05/2021, às 09:31 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
5BBDD0D5 69A14A06 910EB67C 1D3103EF
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 19/2021 
 
 
 
 
 

Ref.: Resolução Interna Graduação-FEF Nº 04/2021 
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
204ª Reunião Ordinária, realizada no dia 05 de maio de 2021, aprovou o Projeto Pedagógico, a partir 
de 2022. 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
06 de maio de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO FEF nº 19/2021

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 80FFA62F 4F56406D 93EC77C7 70C75E7D



Documento assinado eletronicamente por Orival Andries Júnior, DIRETOR DE UNIDADE UNIVERSITÁRIA, em
06/05/2021, às 09:31 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
80FFA62F 4F56406D 93EC77C7 70C75E7D
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 20/2021 
 
 
 
 
 
Ref.: Resolução Interna CODESP-FEF Nº 01/2021 

 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
204ª Reunião Ordinária, realizada no dia 05 de maio de 2021, aprovou o parecer favorável referente 
a prestação de contas do Convênio 927.23 – Cursos-Extecamp-FEF, período 01/07/2020 a 
31/12/2020. 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
06 de maio de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO FEF nº 20/2021

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 39C81A05 17494E44 AB4263EF A94A54AB



Documento assinado eletronicamente por Orival Andries Júnior, DIRETOR DE UNIDADE UNIVERSITÁRIA, em
06/05/2021, às 09:31 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
39C81A05 17494E44 AB4263EF A94A54AB
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 21/2021 
 
 
 
 
 

Ref.: Resolução Interna CPG-FEF Nº 22/2021 
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
204ª Reunião Ordinária, realizada no dia 05 de maio de 2021, aprovou a indicação do discente 
Matheus Jancy Bezerra Dantas (titular) como representante discente na CPG-FEF, no período de 
05/05/2021 a 30/04/2022. 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
06 de maio de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO FEF nº 21/2021

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 75D5D155 5AC4402C B9E85631 C23F21B8



Documento assinado eletronicamente por Orival Andries Júnior, DIRETOR DE UNIDADE UNIVERSITÁRIA, em
06/05/2021, às 09:31 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
75D5D155 5AC4402C B9E85631 C23F21B8
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 22/2021 
 
 
 
 
 

Ref.: Resolução Interna CPG-FEF Nº 23/2021 
 

 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
204ª Reunião Ordinária, realizada no dia 05 de maio de 2021, aprovou o Edital de abertura de 
inscrições para o Processo Seletivo dos cursos de Mestrado e Doutorado, com ingresso em agosto 
de 2021. 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
06 de maio de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

RESOLUÇÃO FEF nº 22/2021

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 9817913A A57B4EF2 8F537605 6AF0B06F



Documento assinado eletronicamente por Orival Andries Júnior, DIRETOR DE UNIDADE UNIVERSITÁRIA, em
06/05/2021, às 09:31 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
9817913A A57B4EF2 8F537605 6AF0B06F
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 23/2021 
 
 
 
 

 
Ref.: Pesos às provas nos Concursos de Livre Docência na 
Faculdade de Educação Física - UNICAMP 

 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
204ª Reunião Ordinária, realizada no dia 05 de maio de 2021, aprovou os pesos às provas nos 
Concursos de Livre Docência na Faculdade de Educação Física – UNICAMP: 
1. Prova de Títulos – Peso 4 
2. Prova de Arguição - Peso 4 
3. Prova Didática – Peso 2 

 
Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 

06 de maio de 2021 
 

 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO FEF nº 23/2021

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 6C448207 12F24290 B0080800 2A9251F6



Documento assinado eletronicamente por Orival Andries Júnior, DIRETOR DE UNIDADE UNIVERSITÁRIA, em
06/05/2021, às 12:40 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
6C448207 12F24290 B0080800 2A9251F6
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 24/2021 
 
 
 
 

 
Ref.: Ofício Graduação FEF 026/2021 

 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
204ª Reunião Ordinária, realizada no dia 05 de maio de 2021, aprovou a manutenção da distribuição 
do mesmo número de vagas para o vestibular indígena e o não oferecimento de vagas olímpicas 
para o vestibular da COMVEST em 2022, como segue: 
 

Código do 
curso 

Nome do Curso Vestibular Indígena Edital Vagas Olímpicas 

  Número 
Total de 
vagas 

Vagas 
Extras ou 
Regulares
? 

Número 
Total de 
vagas 

Vagas Extras 
ou 
Regulares? 

27 Educação Física 2 Extras 0 Não se aplica 
45 Educação Física 2 Extras 0 Não se aplica 

 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
06 de maio de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 

 
 
 

RESOLUÇÃO FEF nº 24/2021

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 705576C9 C1F0487C 8E4724DA 86223B8A



Documento assinado eletronicamente por Orival Andries Júnior, DIRETOR DE UNIDADE UNIVERSITÁRIA, em
06/05/2021, às 09:31 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
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ASSUNTO: Resolução Interna CODESP-FEF Nº 08/2021 e Resolução Interna DEAFA-FEF Nº 
06/2021 
 
 
 
Conforme decidido na 204ª Reunião Ordinária da Congregação, realizada em 05/05/2021, o item 
“Acordo de Cooperação Acadêmica e Internacional entre a Unicamp e a Universidad Del Bío-Bío” foi 
retirado de pauta para ajustes dos documentos e adequação no sistema de convênio digital. 
Lembramos que de acordo com o Regimento da Congregação, em seu § 2º do Artigo 35 da 
Deliberação CONSU-A-21/1990: “a matéria retirada de pauta, deverá retornar à Congregação até a 
primeira sessão ordinária do mês seguinte. A sua não inclusão na Ordem do Dia será justificada pelo 
Presidente, cabendo ao Plenário decidir sobre a prorrogação do prazo”. 
 

 
Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 

06 de maio de 2021 
 

 
 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 
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